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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPE Nº 1720/2020 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, considerando o Processo Administrativo nº 15087/2020, 
Considerando o teor do artigo 1º da PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 132, de 12 de maio de 2016, que determina que os titulares de função
comissionada de natureza gerencial ou de cargo em comissão de direção ou de chefia terão substitutos previamente designados para atuarem em
seus afastamentos ou impedimentos legais ou regulamentares;  
Considerando a observância dos requisitos estabelecidos no parágrafo 8º do art. 5º da Lei 11.416/2006, no parágrafo 1º do art. 251 do Regimento
Interno deste Tribunal, aprovado pela Resolução Administrativa n° 91/2019, e no Anexo I da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 133/2016; e 
Considerando a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça,
regulamentada pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, e a declaração assinada pelo servidor no formulário de designação de substituto
de titular de cargo em comissão de que permanecem inalteradas as informações constantes das certidões/declarações inicialmente apresentadas, 
RESOLVE: 
Art. 1º Revogar o art. 5º da PORTARIA TRT 18ª GP/SGPE Nº 214/2019, que designou a servidora FLÁVIA RAMOS QUEIROZ OLIVEIRA, código
s010750, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, substituta do titular do cargo em comissão de Secretário-Geral
de Governança, código TRT 18ª CJ-4, da Secretaria-Geral de Governança e Estratégia, ocupado pelo servidor ROBNALDO JOSÉ SANTOS
ALVES, código s009786.  
Art. 2º Designar o servidor WILANE CARLOS DA SILVA MASSARANI, código s203320, Analista Judiciário, Área Apoio Especializado,
Especialidade Tecnologia da Informação, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para substituir o titular do cargo em comissão de Secretário-Geral
de Governança, código TRT 18ª CJ-4, da Secretaria-Geral de Governança e Estratégia, ocupado pelo servidor ROBNALDO JOSÉ SANTOS
ALVES, código s009786, nos seus afastamentos ou impedimentos legais e eventuais. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
PAULO PIMENTA 
Desembargador-Presidente 
TRT da 18ª Região 
Goiânia, 11 de dezembro de 2020. 
[assinado eletronicamente] 
PAULO SÉRGIO PIMENTA 
DESEMB. PRES. DE TRIBUNAL
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
PORTARIA TRT 18ª GP/SGPE Nº 1716/2020 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, e tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 26.252/2017 e no Processo Administrativo nº 14.632/2020, 
RESOLVE:  
Alterar a Portaria TRT 18ª GP nº 39, de 16 de janeiro de 2018, publicada no Diário Oficial da União nº 12, de 17 de janeiro de 2018, Seção 2,
página 53, a fim de incluir a referência ao Acórdão nº 4322/2015 – TCU/1ª Câmara, que justificou a redução do tempo de contagem de anuênios
dos proventos da aposentadoria concedida à servidora MIRIAM DIAS FERREIRA, em cumprimento à determinação proferida no Acórdão nº
13.393/2020 da 1ª Câmara do Tribunal de Contas da União (TCU), passando o ato concessório a vigorar com a seguinte redação: 
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“1. Conceder aposentadoria voluntária por tempo de contribuição à servidora MIRIAM DIAS FERREIRA, com proventos integrais do cargo efetivo
da carreira de Técnico Judiciário, Área Administrativa, classe “C”, padrão 13, do Quadro Permanente de Pessoal deste Egrégio Tribunal, com
fundamento no art. 3º da Emenda Constitucional nº 47, de 5 de julho de 2005, incisos I, II, III, e parágrafo único. Os proventos seguem o disposto
nos arts. 11, 12, 13, 14, 15, VI da Lei nº 11.416, de 15 de dezembro de 2006, com redação dada pela Lei nº 12.774, de 28 de dezembro de 2012 e
pela Lei n.º 13.317, de 20 de julho de 2016; art. 67 (redação original) da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990 c/c art. 6º da Lei nº 9.624, de
1998, Ofício-Circular nº 36/SRH/MP, de 29 de junho de 2001 e Acórdão 4322/2015 da 1ª Câmara de relatoria do Ministro Bruno Dantas; arts. 62 e
62-A da Lei nº 8.112, de 1990, art. 3º da Lei nº 8.911, de 1994, art. 3º da Lei nº 9.624, de 1998 e art. 3º da Medida Provisória nº 2.225-45/2001 
2. (…)”. 
Publique-se no Diário Oficial da União e no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
PAULO PIMENTA 
Desembargador-Presidente 
TRT da 18ª Região 
Goiânia, 10 de dezembro de 2020. 
[assinado eletronicamente] 
PAULO SÉRGIO PIMENTA 
DESEMB. PRES. DE TRIBUNAL
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL 
NÚCLEO DE GESTÃO DE MAGISTRADOS 
Processo Administrativo nº 13898/2020  
Assunto: Auxílio Pré-escolar  
Interessado: Juiz Lucas Carvalho de Miranda Sá  
DESPACHO (…) Trata-se de procedimento instaurado pelo Núcleo de Gestão de Magistrados a fim de verificar se César Nascimento Miranda Sá
(nascido em 03/11/2014), dependente do Exmo. Juiz do Trabalho Lucas Carvalho de Miranda Sá, está cursando a educação infantil, o que
justificaria a legalidade do recebimento do auxílio pré-escolar. Notificado para apresentar a declaração escolar, o magistrado juntou aos autos os
documentos de fls. 19/21 que testificam que seu dependente encontra-se matriculado na educação infantil, mesmo após ter completado seis anos
de idade. Observa-se, portanto, que o caso em tela amolda-se à previsão do Ato Conjunto TST/CSJT nº 3/2013 que autoriza a prorrogação do
recebimento do auxílio préescolar até 31/12/2020. Assim sendo, defiro a prorrogação do pagamento do referido benefício ao Exmo. Juiz do
Trabalho Lucas Carvalho de Miranda Sá no tocante ao seu dependente César Nascimento Miranda Sá até 31/12/2020, nos termos da Portaria
TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 168/2009, artigo 13, I e Ato Conjunto TST/CSJT nº 3/2013. Dê ciência ao magistrado e encaminhem-se os autos à
Seção de Pagamento de Magistrados par providências  
Assinado eletronicamente em 10/12/2020 
Desembargador Daniel Viana Junior 
Corregedor do TRT da 18ª Região

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PA nº 13112/2020 
DEFIRO à Exma. Juíza do Trabalho MARIA APARECIDA PRADO FLEURY BARIANI o pleito de conversão em pecúnia de 1/3 das férias relativas
ao 1º período de 2021, indicados para o período de 25 de janeiro a 3 de fevereiro de 2021, em consonância com o disposto no art. 17, §§§ 1º, 2º e
4º, I, da Resolução CSJT Nº 253, de 22 de novembro de 2019. O pagamento do abono pecuniário ficará sujeito à disponibilidade orçamentária, a
saber, quando do envio do crédito pelo Conselho Superior da Justiça do Trabalho para suportar a despesa, nos moldes da decisão do Exmo
Ministro Dias Toffoli nos autos do processo RGD CNJ Nº 0009882-49.2019.2.00.0000 supracitada. 
ASSINADO ELETRONICAMENTE 
Desembargador DANIEL VIANA JÚNIOR 
Corregedor do TRT da 18ª Região 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PA nº 14212/2020 
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DEFIRO ao Exmo. Juiz do Trabalho Substituto MARCELO ALVES GOMES o pleito de conversão em pecúnia de 1/3 das férias relativas ao 1º
período de 2021, indicados para o período de 22 de fevereiro a 3 de março de 2021, em consonância com o disposto no art. 17, §§§ 1º, 2º e 4º, I,
da Resolução CSJT Nº 253, de 22 de novembro de 2019. O pagamento do abono pecuniário ficará sujeito à disponibilidade orçamentária, a saber,
quando do envio do crédito pelo Conselho Superior da Justiça do Trabalho para suportar a despesa, nos moldes da decisão do Exmo Ministro Dias
Toffoli nos autos do processo RGD CNJ Nº 0009882-49.2019.2.00.0000 supracitada. 
ASSINADO ELETRONICAMENTE 
Desembargador DANIEL VIANA JÚNIOR 
Corregedor do TRT da 18ª Região 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PA nº 14134/2020 
DEFIRO ao Exmo. Juiz do Trabalho LUIZ EDUARDO DA SILVA PARAGUASSU o pleito de conversão em pecúnia de 1/3 das férias relativas aos
1º e 2º períodos de 2021, indicados para os períodos de 1º a 10 de março e de 7 a 16 de julho de 2021, respectivamente, em consonância com o
disposto no art. 17, §§§ 1º, 2º e 4º, I, da Resolução CSJT Nº 253, de 22 de novembro de 2019. O pagamento do abono pecuniário ficará sujeito à
disponibilidade orçamentária, a saber, quando do envio do crédito pelo Conselho Superior da Justiça do Trabalho para suportar a despesa, nos
moldes da decisão do Exmo Ministro Dias Toffoli nos autos do processo RGD CNJ Nº 0009882-49.2019.2.00.0000 supracitada. 
ASSINADO ELETRONICAMENTE 
Desembargador DANIEL VIANA JÚNIOR 
Corregedor do TRT da 18ª Região 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PA nº 14003/2020 
DEFIRO ao Exmo. Juiz do Trabalho CLEBER MARTINS SALES o pleito de conversão em pecúnia de 1/3 das férias relativas ao 2º período de
2020, indicados para o período de 17 a 26 de fevereiro de 2021, em consonância com o disposto no art. 17, §§§ 1º, 2º e 4º, I, da Resolução CSJT
Nº 253, de 22 de novembro de 2019. O pagamento do abono pecuniário ficará sujeito à disponibilidade orçamentária, a saber, quando do envio do
crédito pelo Conselho Superior da Justiça do Trabalho para suportar a despesa, nos moldes da decisão do Exmo Ministro Dias Toffoli nos autos do
processo RGD CNJ Nº 0009882-49.2019.2.00.0000 supracitada. 
ASSINADO ELETRONICAMENTE 
Desembargador DANIEL VIANA JÚNIOR 
Corregedor do TRT da 18ª Região 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PA nº 14021/2020 
DEFIRO à Exma. Juíza do Trabalho Substituta JEANNE KARLA RIBEIRO E BEZERRA o pleito de conversão em pecúnia de 1/3 das férias
relativas ao 1º período de 2020, indicados para o período de 9 a 18 de março de 2021, em consonância com o disposto no art. 17, §§§ 1º, 2º e 4º,
I, da Resolução CSJT Nº 253, de 22 de novembro de 2019. O pagamento do abono pecuniário ficará sujeito à disponibilidade orçamentária, a
saber, quando do envio do crédito pelo Conselho Superior da Justiça do Trabalho para suportar a despesa, nos moldes da decisão do Exmo
Ministro Dias Toffoli nos autos do processo RGD CNJ Nº 0009882-49.2019.2.00.0000 supracitada. 
ASSINADO ELETRONICAMENTE 
Desembargador DANIEL VIANA JÚNIOR 
Corregedor do TRT da 18ª Região 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PA nº 14100/2020 
DEFIRO ao Exmo. Juiz do Trabalho Substituto PEDRO HENRIQUE BARRETO MENEZES o pleito de conversão em pecúnia de 1/3 das férias
relativas ao 2º período de 2020, indicados para o período de 16 a 25 de março de 2021, em consonância com o disposto no art. 17, §§§ 1º, 2º e 4º,
I, da Resolução CSJT Nº 253, de 22 de novembro de 2019. O pagamento do abono pecuniário ficará sujeito à disponibilidade orçamentária, a
saber, quando do envio do crédito pelo Conselho Superior da Justiça do Trabalho para suportar a despesa, nos moldes da decisão do Exmo
Ministro Dias Toffoli nos autos do processo RGD CNJ Nº 0009882-49.2019.2.00.0000 supracitada. 
ASSINADO ELETRONICAMENTE 
Desembargador DANIEL VIANA JÚNIOR 
Corregedor do TRT da 18ª Região

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PA nº 12912/2020 
DEFIRO ao Exmo. Juiz do Trabalho Substituto RUI BARBOSA DE CARVALHO SANTOS o pleito de conversão em pecúnia de 1/3 das férias
relativas aos 1º e 2º períodos de 2021, indicados para os períodos de 22 de fevereiro a 3 de março e de 7 a 16 de junho de 2021,
respectivamente, em consonância com o disposto no art. 17, §§§ 1º, 2º e 4º, I, da Resolução CSJT Nº 253, de 22 de novembro de 2019. O
pagamento do abono pecuniário ficará sujeito à disponibilidade orçamentária, a saber, quando do envio do crédito pelo Conselho Superior da
Justiça do Trabalho para suportar a despesa, nos moldes da decisão do Exmo Ministro Dias Toffoli nos autos do processo RGD CNJ Nº 0009882-
49.2019.2.00.0000 supracitada. 
ASSINADO ELETRONICAMENTE 
Desembargador DANIEL VIANA JÚNIOR 
Corregedor do TRT da 18ª Região 
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PA nº 12119/2020 
DEFIRO ao Exmo. Juiz do Trabalho Substituto CARLOS EDUARDO ANDRADE GRATÃO o pleito de conversão em pecúnia de 1/3 das férias
relativas aos 1º e 2º períodos de 2020, indicados para os períodos de 24 de maio a 2 de junho e de 17 a 26 de novembro de 2021,
respectivamente, em consonância com o disposto no art. 17, §§§ 1º, 2º e 4º, I, da Resolução CSJT Nº 253, de 22 de novembro de 2019. O
pagamento do abono pecuniário ficará sujeito à disponibilidade orçamentária, a saber, quando do envio do crédito pelo Conselho Superior da
Justiça do Trabalho para suportar a despesa, nos moldes da decisão do Exmo Ministro Dias Toffoli nos autos do processo RGD CNJ Nº 0009882-
49.2019.2.00.0000 supracitada. 
ASSINADO ELETRONICAMENTE 
Desembargador DANIEL VIANA JÚNIOR 
Corregedor do TRT da 18ª Região 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PA nº 11696/2020 
DEFIRO ao Exmo. Juiz do Trabalho ANTÔNIO GONÇALVES PEREIRA JÚNIOR o pleito de conversão em pecúnia de 1/3 das férias relativas aos
1º e 2º períodos de 2021, indicados para os períodos de 11 a 20 de janeiro e de 16 a 25 de junho de 2021, respectivamente, em consonância com
o disposto no art. 17, §§§ 1º, 2º e 4º, I, da Resolução CSJT Nº 253, de 22 de novembro de 2019. O pagamento do abono pecuniário ficará sujeito à
disponibilidade orçamentária, a saber, quando do envio do crédito pelo Conselho Superior da Justiça do Trabalho para suportar a despesa, nos
moldes da decisão do Exmo Ministro Dias Toffoli nos autos do processo RGD CNJ Nº 0009882-49.2019.2.00.0000 supracitada. 
ASSINADO ELETRONICAMENTE 
Desembargador DANIEL VIANA JÚNIOR 
Corregedor do TRT da 18ª Região 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PA nº 11736/2020 
DEFIRO ao Exmo. Juiz do Trabalho LUCIANO SANTANA CRISPIM o pleito de conversão em pecúnia de 1/3 das férias relativas ao 1º período de
2019, indicados para o período de 27 de janeiro a 5 de fevereiro de 2021, em consonância com o disposto no art. 17, §§§ 1º, 2º e 4º, I, da
Resolução CSJT Nº 253, de 22 de novembro de 2019. O pagamento do abono pecuniário ficará sujeito à disponibilidade orçamentária, a saber,
quando do envio do crédito pelo Conselho Superior da Justiça do Trabalho para suportar a despesa, nos moldes da decisão do Exmo Ministro Dias
Toffoli nos autos do processo RGD CNJ Nº 0009882-49.2019.2.00.0000 supracitada. 
ASSINADO ELETRONICAMENTE 
Desembargador DANIEL VIANA JÚNIOR 
Corregedor do TRT da 18ª Região 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PA nº 12462/2020 
DEFIRO ao Exmo. Juiz do Trabalho RADSON RANGEL FERREIRA DUARTE o pleito de conversão em pecúnia de 1/3 das férias relativas aos 1º
e 2º períodos de 2018, indicados para os períodos de 27 de janeiro a 5 de fevereiro e de 28 de julho a 6 de agosto de 2021, em consonância com
o disposto no art. 17, §§§ 1º, 2º e 4º, I, da Resolução CSJT Nº 253, de 22 de novembro de 2019. O pagamento do abono pecuniário ficará sujeito à
disponibilidade orçamentária, a saber, quando do envio do crédito pelo Conselho Superior da Justiça do Trabalho para suportar a despesa, nos
moldes da decisão do Exmo Ministro Dias Toffoli nos autos do processo RGD CNJ Nº 0009882-49.2019.2.00.0000 supracitada. 
ASSINADO ELETRONICAMENTE 
Desembargador DANIEL VIANA JÚNIOR 
Corregedor do TRT da 18ª Região

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PA nº 13864/2020 
DEFIRO à Exma. Juíza do Trabalho Substituta TAIS PRISCILLA FERREIRA RESENDE DA CUNHA E SOUZA o pleito de conversão em pecúnia
de 1/3 das férias relativas aos 1º e 2º períodos de 2021, indicados para o período de 13 a 22 de janeiro e de 21 a 30 de julho de 2021, em
consonância com o disposto no art. 17, §§§ 1º, 2º e 4º, I, da Resolução CSJT Nº 253, de 22 de novembro de 2019. O pagamento do abono
pecuniário ficará sujeito à disponibilidade orçamentária, a saber, quando do envio do crédito pelo Conselho Superior da Justiça do Trabalho para
suportar a despesa, nos moldes da decisão do Exmo Ministro Dias Toffoli nos autos do processo RGD CNJ Nº 0009882-49.2019.2.00.0000
supracitada. 
ASSINADO ELETRONICAMENTE 
Desembargador DANIEL VIANA JÚNIOR 
Corregedor do TRT da 18ª Região

Portaria

Portaria SCR/NGMAG

 
PORTARIA TRT 18ª SCR/NGMAG Nº 1725/2020 
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais e tendo em vista as disposições contidas no Processo Administrativo nº 14981/2020; 
CONSIDERANDO, ainda, a Resolução nº 293/2019 do CNJ, Resolução nº 253/2019 do CSJT e a decisão proferida pelo Exmo. Ministro Dias
Toffoli nos autos do processo RGD CNJ Nº 0009882-49.2019.2.00.0000; 
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RESOLVE: 
CONCEDER à Exma. Juíza do Trabalho Substituta MARCELA CARDOSO SCHÜTZ DE ARAÚJO, Auxiliar Fixa da 2ª Vara do Trabalho de Rio
Verde, 20 (vinte) dias de férias regulamentares, referentes ao 1º período de 2020, para que sejam usufruídas no período de 22 de junho a 11 de
julho de 2021, com a conversão de 10 (dez) dias em abono pecuniário, indicados para o período de 12 a 21 de julho de 2021, e, ainda, 20 (vinte)
dias de férias, relativos ao 2º período de 2020, para gozo no período de 28 de setembro a 17 de outubro de 2021, com a conversão de 10 (dez)
dias em abono pecuniário, indicados para o período de 18 a 27 de outubro de 2021. 
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
ASSINADO ELETRONICAMENTE 
Desembargador DANIEL VIANA JÚNIOR 
Corregedor do TRT da 18ª Região 
Goiânia, 11 de dezembro de 2020. 
[assinado eletronicamente] 
DANIEL VIANA JÚNIOR 
DESEMB. VICE PRES. TRIBUNAL 
 
 
PORTARIA TRT 18ª SCR/NGMAG Nº 1726/2020 
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais e tendo em vista as disposições contidas no Processo Administrativo nº 14649/2020; 
CONSIDERANDO, ainda, a Resolução nº 293/2019 do CNJ, Resolução nº 253/2019 do CSJT e a decisão proferida pelo Exmo. Ministro Dias
Toffoli nos autos do processo RGD CNJ Nº 0009882-49.2019.2.00.0000; 
RESOLVE: 
CONCEDER à Exma. Juíza do Trabalho Substituta MARCELLA DIAS ARAUJO FREITAS, Volante Regional, 20 (vinte) dias de férias
regulamentares, referentes ao 1º período de 2021, para que sejam usufruídas no período de 6 a 25 de abril de 2021, com a conversão de 10 (dez)
dias em abono pecuniário, indicados para o período de 26 de abril a 5 de maio de 2021, e, ainda, 20 (vinte) dias de férias, relativos ao 2º período
de 2021, para gozo no período de 3 a 22 de novembro de 2021, com a conversão de 10 (dez) dias em abono pecuniário, indicados para o período
de 23 de novembro a 2 de dezembro de 2021. 
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
ASSINADO ELETRONICAMENTE 
Desembargador DANIEL VIANA JÚNIOR 
Corregedor do TRT da 18ª Região 
Goiânia, 11 de dezembro de 2020. 
[assinado eletronicamente] 
DANIEL VIANA JÚNIOR 
DESEMB. VICE PRES. TRIBUNAL

 
PORTARIA TRT 18ª SCR/NGMAG Nº 1717/2020 
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais e considerando as disposições contidas no Processo Administrativo nº 14448/2020; 
CONSIDERANDO, ainda, a Resolução nº 293/2019 do CNJ, Resolução nº 253/2019 do CSJT e a decisão proferida pelo Exmo. Ministro Dias
Toffoli nos autos do processo RGD CNJ Nº 0009882-49.2019.2.00.0000; 
RESOLVE: 
CONCEDER ao Exmo. Juiz do Trabalho CLEIDIMAR CASTRO DE ALMEIDA, Titular da Vara do Trabalho de Palmeiras de Goiás, 20 (vinte) dias
de férias regulamentares, referentes ao 2º período de 2018, para que sejam usufruídas no período de 23 de fevereiro a 14 de março de 2021, com
a conversão de 10 (dez) dias em abono pecuniário, indicados para o período de 15 a 24 de março de 2021.. 
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
ASSINADO ELETRONICAMENTE 
Desembargador DANIEL VIANA JÚNIOR 
Corregedor do TRT da 18ª Região 
Goiânia, 10 de dezembro de 2020. 
[assinado eletronicamente] 
DANIEL VIANA JÚNIOR 
DESEMB. VICE PRES. TRIBUNAL 
 
 
PORTARIA TRT 18ª SCR/NGMAG Nº 1718/2020         
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais e considerando as disposições contidas no Processo Administrativo nº 14588/2020; 
CONSIDERANDO, ainda, a Resolução nº 293/2019 do CNJ, Resolução nº 253/2019 do CSJT e a decisão proferida pelo Exmo. Ministro Dias
Toffoli nos autos do processo RGD CNJ Nº 0009882-49.2019.2.00.0000; 
RESOLVE: 
CONCEDER à Exma. Juíza do Trabalho VIRGILINA SEVERINO DOS SANTOS, Titular da 4ª Vara do Trabalho de Rio Verde, 20 (vinte) dias de
férias regulamentares, referentes ao 2º período de 2019, para que sejam usufruídas no período de 4 a 23 de março de 2021, com a conversão de
10 (dez) dias em abono pecuniário, indicados para o período de 22 de fevereiro a 3 de março de 2021.. 
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
ASSINADO ELETRONICAMENTE 
Desembargador DANIEL VIANA JÚNIOR 
Corregedor do TRT da 18ª Região 
Goiânia, 10 de dezembro de 2020. 
[assinado eletronicamente] 
DANIEL VIANA JÚNIOR 
DESEMB. VICE PRES. TRIBUNAL 
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PORTARIA TRT 18ª SCR/NGMAG Nº 1719/2020 
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais e tendo em vista as disposições contidas no Processo Administrativo nº 14593/2020; 
CONSIDERANDO, ainda, a Resolução nº 293/2019 do CNJ, Resolução nº 253/2019 do CSJT e a decisão proferida pelo Exmo. Ministro Dias
Toffoli nos autos do processo RGD CNJ Nº 0009882-49.2019.2.00.0000; 
RESOLVE: 
CONCEDER à Exma. Juíza do Trabalho EUNICE FERNANDES DE CASTRO, Titular da 9ª Vara do Trabalho de Goiânia, 20 (vinte) dias de férias
regulamentares, referentes ao 2º período de 2020, para que sejam usufruídas no período de 14 de janeiro a 2 de fevereiro de 2021, com a
conversão de 10 (dez) dias em abono pecuniário, indicados para o período de 3 a 12 de fevereiro de 2021. 
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
ASSINADO ELETRONICAMENTE 
Desembargador DANIEL VIANA JÚNIOR 
Corregedor do TRT da 18ª Região 
Goiânia, 10 de dezembro de 2020. 
[assinado eletronicamente] 
DANIEL VIANA JÚNIOR 
DESEMB. VICE PRES. TRIBUNAL 
 
 
PORTARIA TRT 18ª SCR/NGMAG Nº 1721/2020 
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e tendo
em vista as disposições constantes no Processo Administrativo nº 15036/2020, 
RESOLVE: 
CONCEDER à Exma. Juíza do Trabalho CLEUZA GONCALVES LOPES, Titular da 18ª Vara do Trabalho de Goiânia, licença para tratamento de
saúde, por 3 (três) dias, no período de 3 a 5 de dezembro de 2020, nos termos do artigo 69, inciso I, da Lei Complementar nº 35, de 14 de março
de 1979. 
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
ASSINADO ELETRONICAMENTE 
Desembargador DANIEL VIANA JÚNIOR 
Corregedor do TRT da 18ª Região 
Goiânia, 11 de dezembro de 2020. 
[assinado eletronicamente] 
DANIEL VIANA JÚNIOR 
DESEMB. VICE PRES. TRIBUNAL 
 
 
PORTARIA TRT 18ª SCR/NGMAG Nº 1722/2020 
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais e tendo em vista as disposições contidas no Processo Administrativo nº 14653/2020; 
CONSIDERANDO, ainda, a Resolução nº 293/2019 do CNJ, Resolução nº 253/2019 do CSJT e a decisão proferida pelo Exmo. Ministro Dias
Toffoli nos autos do processo RGD CNJ Nº 0009882-49.2019.2.00.0000; 
RESOLVE: 
CONCEDER ao Exmo. Juiz do Trabalho DANIEL BRANQUINHO CARDOSO, Titular da 2ª Vara do Trabalho de Rio Verde, 20 (vinte) dias de férias
regulamentares, referentes ao 1º período de 2021, para que sejam usufruídas no período de 16 de março a 4 de abril de 2021, com a conversão
de 10 (dez) dias em abono pecuniário, indicados para o período de 5 a 14 de abril de 2021, e, ainda, 20 (vinte) dias de férias, relativos ao 2º
período de 2021, para gozo no período de 26 de agosto a 14 de setembro de 2021, com a conversão de 10 (dez) dias em abono pecuniário,
indicados para o período de 16 a 25 de agosto de 2021. 
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
ASSINADO ELETRONICAMENTE 
Desembargador DANIEL VIANA JÚNIOR 
Corregedor do TRT da 18ª Região 
Goiânia, 11 de dezembro de 2020. 
[assinado eletronicamente] 
DANIEL VIANA JÚNIOR 
DESEMB. VICE PRES. TRIBUNAL 
 
 
PORTARIA TRT 18ª SCR/NGMAG Nº 1723/2020 
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais e tendo em vista as disposições contidas no Processo Administrativo nº 14682/2020; 
CONSIDERANDO, ainda, a Resolução nº 293/2019 do CNJ, Resolução nº 253/2019 do CSJT e a decisão proferida pelo Exmo. Ministro Dias
Toffoli nos autos do processo RGD CNJ Nº 0009882-49.2019.2.00.0000; 
RESOLVE: 
CONCEDER ao Exmo. Juiz do Trabalho Substituto WAGSON LINDOLFO JOSÉ FILHO, Volante Regional, 20 (vinte) dias de férias
regulamentares, referentes ao 2º período de 2020, para que sejam usufruídas no período de 17 de junho a 6 de julho de 2021, com a conversão
de 10 (dez) dias em abono pecuniário, indicados para o período de 7 a 16 de junho de 2021, e, ainda, 20 (vinte) dias de férias, relativos ao 1º
período de 2021, para gozo no período de 7 a 26 de julho de 2021, com a conversão de 10 (dez) dias em abono pecuniário, indicados para o
período de 27 de julho a 5 de agosto de 2021. 
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
ASSINADO ELETRONICAMENTE 
Desembargador DANIEL VIANA JÚNIOR 
Corregedor do TRT da 18ª Região 
Goiânia, 11 de dezembro de 2020. 
[assinado eletronicamente] 
DANIEL VIANA JÚNIOR 
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DESEMB. VICE PRES. TRIBUNAL 
 
 
PORTARIA TRT 18ª SCR/NGMAG Nº 1724/2020 
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais e tendo em vista as disposições contidas no Processo Administrativo nº 14801/2020; 
CONSIDERANDO, ainda, a Resolução nº 293/2019 do CNJ, Resolução nº 253/2019 do CSJT e a decisão proferida pelo Exmo. Ministro Dias
Toffoli nos autos do processo RGD CNJ Nº 0009882-49.2019.2.00.0000; 
RESOLVE: 
CONCEDER à Exma. Juíza do Trabalho Substituta WANESSA RODRIGUES VIEIRA, Auxiliar Fixa da 2ª Vara do Trabalho de Anápolis, 20 (vinte)
dias de férias regulamentares, referentes ao 1º período de 2021, para que sejam usufruídas no período de 17 de fevereiro a 8 de março de 2021,
com antecipação da primeira parcela do 13º salário, com a conversão de 10 (dez) dias em abono pecuniário, indicados para o período de 9 a 18
de março de 2021, e, ainda, 20 (vinte) dias de férias, relativos ao 2º período de 2021, para gozo no período de 22 de abril a 11 de maio de 2021,
com a conversão de 10 (dez) dias em abono pecuniário, indicados para o período de 12 a 21 de maio de 2021. 
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
ASSINADO ELETRONICAMENTE 
Desembargador DANIEL VIANA JÚNIOR 
Corregedor do TRT da 18ª Região 
Goiânia, 11 de dezembro de 2020. 
[assinado eletronicamente] 
DANIEL VIANA JÚNIOR 
DESEMB. VICE PRES. TRIBUNAL 
 
 

SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO

Resolução

Resolução Administrativa

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
TRIBUNAL PLENO 
RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 119/2020 
Referenda a  PORTARIA TRT 18ª SCR/NGMAG Nº 1575/2020, a qual designa a Excelentíssima Juíza do Trabalho Substituta GIRLENE DE
CASTRO ARAÚJO ALMEIDA, volante regional, para responder pela titularidade da 17ª Vara do Trabalho de Goiânia e auxiliar na referida Vara do
Trabalho, nos períodos que especifica. 
CERTIFICO que o Pleno do egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão administrativa ordinária, na modalidade virtual,
realizada de 8 a 11 de dezembro de 2020, sob a presidência do Excelentíssimo Desembargador Paulo Pimenta (Presidente do Tribunal), com a
participação dos Excelentíssimos Desembargadores Daniel Viana Júnior (Vice-Presidente e Corregedor), Platon Teixeira de Azevedo Filho,
Elvecio Moura dos Santos, Mário Sérgio Bottazzo, Geraldo Rodrigues do Nascimento, Eugênio José Cesário Rosa, Iara Teixeira Rios e Rosa Nair
da Silva Nogueira Reis, e do Excelentíssimo Procurador-Chefe da Procuradoria Regional do Trabalho da 18ª Região, Tiago Ranieri de Oliveira,
consignadas as ausências dos Excelentíssimos Desembargadores Kathia Maria Bomtempo de Albuquerque, Gentil Pio de Oliveira, Welington Luis
Peixoto e Silene Aparecida Coelho, em virtude de férias,  tendo em vista o que consta do Processo Administrativo SisDoc nº 13798/2020 - MA-
112/2020 (PJe - PA  0011209-42.2020.5.18.0000), RESOLVEU, por unanimidade, referendar a PORTARIA TRT 18ª SCR/NGMAG Nº 1575/2020,
a qual designa a Excelentíssima Juíza do Trabalho Substituta GIRLENE DE CASTRO ARAÚJO ALMEIDA, volante regional, para responder pela
titularidade da 17ª Vara do Trabalho de Goiânia, no período de 03 a 08 de novembro de 2020 e auxiliar na referida Vara do Trabalho no período de
09 a 17 de novembro, sem prejuízo das designações para as Varas do Trabalho de Quirinópolis e Inhumas, nos termos das PORTARIAS TRT 18ª
SCR/NGMAG Nºs 1437 e 1438/2020, respectivamente. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 11 de dezembro de 2020. 
(assinado eletronicamente) 
Thiago Domiciano de Almeida 
Secretário-Geral da Presidência 
Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 
Goiânia, 11 de dezembro de 2020. 
[assinado eletronicamente] 
THIAGO DOMICIANO DE ALMEIDA 
SECRETARIO-GERAL DA PRESIDENCIA CJ-4 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
TRIBUNAL PLENO 
RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 120/2020 
Acolhe o requerimento do Excelentíssimo Desembargador Paulo Pimenta para integrar a 2ª Turma Julgadora ao término do mandato de
Presidente, conforme especifica. 
CERTIFICO que o Pleno do egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão administrativa ordinária, na modalidade virtual,
realizada de 8 a 11 de dezembro de 2020, sob a presidência do Excelentíssimo Desembargador Daniel Viana Júnior (Vice-Presidente de
Corregedor), com a participação dos Excelentíssimos Desembargadores Platon Teixeira de Azevedo Filho, Elvecio Moura dos Santos, Mário
Sérgio Bottazzo, Geraldo Rodrigues do Nascimento, Eugênio José Cesário Rosa, Iara Teixeira Rios e Rosa Nair da Silva Nogueira Reis, e do
Excelentíssimo Procurador-Chefe da Procuradoria Regional do Trabalho da 18ª Região, Tiago Ranieri de Oliveira, consignados o impedimento do
Excelentíssimo Desembargador Paulo Pimenta (Presidente), nos moldes do art. 18, I, da Lei 9784/99, e as ausências dos Excelentíssimos
Desembargadores Kathia Maria Bomtempo de Albuquerque, Gentil Pio de Oliveira, Welington Luis Peixoto e Silene Aparecida Coelho, em virtude
de férias, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo SisDoc nº 14494/2020 - MA-118/2020 (PJe - PA  0011208-57.2020.5.18.0000),
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RESOLVEU, por unanimidade, admitir a matéria administrativa e, no mérito, considerando o iminente término do mandato de Presidente desta e.
Corte do biênio 2019/2021, acolher o requerimento do Excelentíssimo Desembargador Paulo Pimenta para integrar à egrégia 2ª Turma deste
Regional na vaga atualmente ocupada pelo Excelentíssimo Desembargador Eugênio José Cesário Rosa, mais moderno, com efeitos a partir de 5-
2-2021, passando, assim, referido Órgão Julgador a ser composto pelos Excelentíssimos Desembargadores Platon Teixeira de Azevedo Filho
(Presidente), Kathia Maria Bomtempo de Albuquerque, Mário Sérgio Bottazzo e Paulo Pimenta, sendo facultado, oportunamente, ao
Excelentíssimo Desembargador Eugênio José Cesário Rosa o direito de opção previsto no art. 15, § 3º do RI, nos termos do voto do relator. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 11 de dezembro de 2020. 
(assinado eletronicamente) 
Thiago Domiciano de Almeida 
Secretário-Geral da Presidência 
Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 
Goiânia, 11 de dezembro de 2020. 
[assinado eletronicamente] 
THIAGO DOMICIANO DE ALMEIDA 
SECRETARIO-GERAL DA PRESIDENCIA CJ-4 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
TRIBUNAL PLENO 
RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 121/2020 
Referenda a PORTARIA TRT 18ª SCR/NGMAG Nº 1598/2020, a qual designa o Excelentíssimo Juiz do Trabalho Substituto VINICIUS AUGUSTO
RODRIGUES DE PAIVA, volante regional, para responder pela titularidade da Vara do Trabalho de São Luís de Montes Belos e Posto Avançado
de Iporá, no período que especifica. 
CERTIFICO que o Pleno do egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão administrativa ordinária, na modalidade virtual,
realizada de 8 a 11 de dezembro de 2020, sob a presidência do Excelentíssimo Desembargador Paulo Pimenta (Presidente do Tribunal), com a
participação dos Excelentíssimos Desembargadores Daniel Viana Júnior (Vice-Presidente e Corregedor), Platon Teixeira de Azevedo Filho,
Elvecio Moura dos Santos, Mário Sérgio Bottazzo, Geraldo Rodrigues do Nascimento, Eugênio José Cesário Rosa, Iara Teixeira Rios e Rosa Nair
da Silva Nogueira Reis, e do Excelentíssimo Procurador-Chefe da Procuradoria Regional do Trabalho da 18ª Região, Tiago Ranieri de Oliveira,
consignadas as ausências dos Excelentíssimos Desembargadores Kathia Maria Bomtempo de Albuquerque, Gentil Pio de Oliveira, Welington Luis
Peixoto e Silene Aparecida Coelho, em virtude de férias,  tendo em vista o que consta do Processo Administrativo SisDoc nº 13919/2020 - MA-
115/2020 (PJe - PA  0011204-20.2020.5.18.0000), RESOLVEU, por unanimidade, referendar a PORTARIA TRT 18ª SCR/NGMAG Nº 1598/2020,
a qual designa o Excelentíssimo Juiz do Trabalho Substituto VINICIUS AUGUSTO RODRIGUES DE PAIVA, volante regional, para responder pela
titularidade da Vara do Trabalho de São Luís de Montes Belos e Posto Avançado de Iporá, no período de 28 de novembro a 17 de dezembro de
2020.  
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 11 de dezembro de 2020. 
(assinado eletronicamente) 
Thiago Domiciano de Almeida 
Secretário-Geral da Presidência 
Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 
Goiânia, 11 de dezembro de 2020. 
[assinado eletronicamente] 
THIAGO DOMICIANO DE ALMEIDA 
SECRETARIO-GERAL DA PRESIDENCIA CJ-4 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
TRIBUNAL PLENO 
RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 122/2020 
Referenda a PORTARIA TRT 18ª SCR/NGMAG Nº 1601/2020, a qual designa o Excelentíssimo Juiz do Trabalho Substituto FERNANDO
ROSSETTO, auxiliar fixo da 3ª Vara do Trabalho de Rio Verde, para, cumulativamente, auxiliar na 2ª Vara do Trabalho de Rio Verde, no período
que especifica.  
CERTIFICO que o Pleno do egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão administrativa ordinária, na modalidade virtual,
realizada de 8 a 11 de dezembro de 2020, sob a presidência do Excelentíssimo Desembargador Paulo Pimenta (Presidente do Tribunal), com a
participação dos Excelentíssimos Desembargadores Daniel Viana Júnior (Vice-Presidente e Corregedor), Platon Teixeira de Azevedo Filho,
Elvecio Moura dos Santos, Mário Sérgio Bottazzo, Geraldo Rodrigues do Nascimento, Eugênio José Cesário Rosa, Iara Teixeira Rios e Rosa Nair
da Silva Nogueira Reis, e do Excelentíssimo Procurador-Chefe da Procuradoria Regional do Trabalho da 18ª Região, Tiago Ranieri de Oliveira,
consignadas as ausências dos Excelentíssimos Desembargadores Kathia Maria Bomtempo de Albuquerque, Gentil Pio de Oliveira, Welington Luis
Peixoto e Silene Aparecida Coelho, em virtude de férias, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo SisDoc nº 13995/2020 - MA-
114/2020 (PJe - PA  0011206-87.2020.5.18.0000), RESOLVEU, por unanimidade, referendar a PORTARIA TRT 18ª SCR/NGMAG Nº 1601/2020,
a qual designa o Excelentíssimo Juiz do Trabalho FERNANDO ROSSETTO, auxiliar fixo da 3ª Vara do Trabalho de Rio Verde, para,
cumulativamente, auxiliar na 2ª Vara do Trabalho de Rio Verde, no período de 20 de novembro a 19 de dezembro de 2020. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 11 de dezembro de 2020. 
(assinado eletronicamente) 
Thiago Domiciano de Almeida 
Secretário-Geral da Presidência 
Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 
Goiânia, 11 de dezembro de 2020. 
[assinado eletronicamente] 
THIAGO DOMICIANO DE ALMEIDA 
SECRETARIO-GERAL DA PRESIDENCIA CJ-4 
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
TRIBUNAL PLENO 
RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 123/2020 
Referenda a PORTARIA TRT 18ª SCR/NGMAG Nº 1619/2020, a qual designa a Excelentíssima Juíza do Trabalho Substituta GIRLENE DE
CASTRO ARAÚJO ALMEIDA, volante regional, para auxiliar na 17ª Vara do Trabalho de Goiânia, no período que especifica. 
CERTIFICO que o Pleno do egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão administrativa ordinária, na modalidade virtual,
realizada de 8 a 11 de dezembro de 2020, sob a presidência do Excelentíssimo Desembargador Paulo Pimenta (Presidente do Tribunal), com a
participação dos Excelentíssimos Desembargadores Daniel Viana Júnior (Vice-Presidente e Corregedor), Platon Teixeira de Azevedo Filho,
Elvecio Moura dos Santos, Mário Sérgio Bottazzo, Geraldo Rodrigues do Nascimento, Eugênio José Cesário Rosa, Iara Teixeira Rios e Rosa Nair
da Silva Nogueira Reis, e do Excelentíssimo Procurador-Chefe da Procuradoria Regional do Trabalho da 18ª Região, Tiago Ranieri de Oliveira,
consignadas as ausências dos Excelentíssimos Desembargadores Kathia Maria Bomtempo de Albuquerque, Gentil Pio de Oliveira, Welington Luis
Peixoto e Silene Aparecida Coelho, em virtude de férias,  tendo em vista o que consta do Processo Administrativo SisDoc nº 14204/2020 - MA-
117/2020 (PJe - PA  0011207-72.2020.5.18.0000), RESOLVEU, por unanimidade, referendar a PORTARIA TRT 18ª SCR/NGMAG Nº 1619/2020,
a qual designa a Excelentíssima Juíza do Trabalho Substituta GIRLENE DE CASTRO ARAÚJO ALMEIDA, volante regional, para auxiliar na 17ª
Vara do Trabalho de Goiânia a partir de 18 de novembro de 2020 até ulterior deliberação, sem prejuízo das designações para as Varas do
Trabalho de Quirinópolis e Inhumas, nos termos das PORTARIAS TRT 18ª SCR/NGMAG Nºs 1437 e 1438/2020, respectivamente.  
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 11 de dezembro de 2020. 
(assinado eletronicamente) 
Thiago Domiciano de Almeida 
Secretário-Geral da Presidência 
Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 
Goiânia, 11 de dezembro de 2020. 
[assinado eletronicamente] 
THIAGO DOMICIANO DE ALMEIDA 
SECRETARIO-GERAL DA PRESIDENCIA CJ-4 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
TRIBUNAL PLENO 
RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 124/2020 
Aprova o Plano Plurianual de Obras e Aquisição de Imóveis 2021/2024. 
CERTIFICO que o Pleno do egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão administrativa ordinária, na modalidade virtual,
realizada de 8 a 11 de dezembro de 2020, sob a presidência do Excelentíssimo Desembargador Paulo Pimenta (Presidente do Tribunal), com a
participação dos Excelentíssimos Desembargadores Daniel Viana Júnior (Vice-Presidente e Corregedor), Platon Teixeira de Azevedo Filho,
Elvecio Moura dos Santos, Mário Sérgio Bottazzo, Geraldo Rodrigues do Nascimento, Eugênio José Cesário Rosa, Iara Teixeira Rios e Rosa Nair
da Silva Nogueira Reis, e do Excelentíssimo Procurador-Chefe da Procuradoria Regional do Trabalho da 18ª Região, Tiago Ranieri de Oliveira,
consignadas as ausências dos Excelentíssimos Desembargadores Kathia Maria Bomtempo de Albuquerque, Gentil Pio de Oliveira, Welington Luis
Peixoto e Silene Aparecida Coelho, em virtude de férias, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo SisDoc nº 13290/2020 - MA-
113/2020 (PJe - PA  0011196-43.2020.5.18.0000), RESOLVEU, por unanimidade, aprovar o Plano Plurianual de Obras e Aquisição de Imóveis
2021/2024, nos termos propostos pela Administração. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 11 de dezembro de 2020. 
(assinado eletronicamente) 
Thiago Domiciano de Almeida 
Secretário-Geral da Presidência 
Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 
Goiânia, 11 de dezembro de 2020. 
[assinado eletronicamente] 
THIAGO DOMICIANO DE ALMEIDA 
SECRETARIO-GERAL DA PRESIDENCIA CJ-4 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
TRIBUNAL PLENO 
RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 125/2020 
Determina a reunião dos processos na fase de execução em face do ATLÉTICO CLUBE GOIANIENSE. 
CERTIFICO que o Pleno do egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão administrativa ordinária, na modalidade virtual,
realizada de 8 a 11 de dezembro de 2020, sob a presidência do Excelentíssimo Desembargador Paulo Pimenta (Presidente do Tribunal), com a
participação dos Excelentíssimos Desembargadores Daniel Viana Júnior (Vice-Presidente e Corregedor), Platon Teixeira de Azevedo Filho,
Elvecio Moura dos Santos, Mário Sérgio Bottazzo, Geraldo Rodrigues do Nascimento, Eugênio José Cesário Rosa, Iara Teixeira Rios e Rosa Nair
da Silva Nogueira Reis, e do Excelentíssimo Procurador-Chefe da Procuradoria Regional do Trabalho da 18ª Região, Tiago Ranieri de Oliveira,
consignadas as ausências dos Excelentíssimos Desembargadores Kathia Maria Bomtempo de Albuquerque, Gentil Pio de Oliveira, Welington Luis
Peixoto e Silene Aparecida Coelho, em virtude de férias,  tendo em vista o que consta do Processo Administrativo SisDoc nº 4606/2016 - MA-
116/2020 (PJe - PA  0011210-27.2020.5.18.0000), e  
CONSIDERANDO o disposto nos arts. 148 a 153 da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, de 19 de
dezembro de 2019;  
CONSIDERANDO o número de execuções em desfavor do executado ATLÉTICO CLUBE GOIANIENSE em trâmite no âmbito da 18ª Região da
Justiça do Trabalho e a perspectiva de suas quitações; e 
CONSIDERANDO o que consta do Processo Administrativo nº 4606/2016, especialmente a decisão do Juízo Auxiliar da Execução, proferida em
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01 de julho de 2020,  
RESOLVEU, por unanimidade, 
Art. 1º Determinar a remessa imediata ao Juízo Auxiliar de Execução desta Corte dos processos existentes em face do ATLÉTICO CLUBE
GOIANIENSE, em fase de execução, conforme Anexo. 
Art. 2º Em caso de reunião de novos processos em fase de execução, o requerente deverá oferecer uma suplementação de garantia e uma
suplementação equivalente no aporte mensal previsto, salvo prova de redução proporcional do passivo para manutenção do valor mesmo com o
ingresso das novas ações, sempre visando a quitação trienal contada do requerimento do PEPT (maio/2023), tudo previamente submetido ao crivo
do magistrado em exercício no Juízo Auxiliar de Execução. 
Art. 3º Esta Resolução Administrativa entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 11 de dezembro de 2020. 
(assinado eletronicamente) 
Thiago Domiciano de Almeida 
Secretário-Geral da Presidência 
Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 
 
ANEXO
Relação de Processos do ATLÉTICO CLUBE GOIANIENSE
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1 0001114-56.2011.5.18.0003

2 0002475-56.2012.5.18.0009

3 0011298-06.2013.5.18.0002

4 0011717-26.2013.5.18.0002

5 0010574-96.2013.5.18.0003

6 0011836-66.2013.5.18.0008 

7 0010293-25.2013.5.18.0009

8 0011132-47.2013.5.18.0010

9 0011681-57.2013.5.18.0010

10 0011763-85.2013.5.18.0011

11 0011204-25.2013.5.18.0013

12 0011633-89.2013.5.18.0013

13 0011550-67.2013.5.18.0015

14 0010661-13.2013.5.18.0016

15 0011031-83.2013.5.18.0018

16 0010116-51.2014.5.18.0001

17 0011205-12.2014.5.18.0001

18 0010151-05.2014.5.18.0003

19 0010186-62.2014.5.18.0003

20 0010479-32.2014.5.18.0003

21 0010885-53.2014.5.18.0003

22 0011112-43.2014.5.18.0003

23 0010177-97.2014.5.18.0004

24 0010681-06.2014.5.18.0004

25 0010178-76.2014.5.18.0006

26 0010811-81.2014.5.18.0008

27 0011799-05.2014.5.18.0008

28 0011800-87.2014.5.18.0008

29 0010180-37.2014.5.18.0009

30 0010666-22.2014.5.18.0009

31 0010039-15.2014.5.18.0010

32 0011594-64.2014.5.18.0011

33 0011003-02.2014.5.18.0012

34 0010982-17.2014.5.18.0015

Código para aferir autenticidade deste caderno: 160492



 
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Despacho

Despacho SGPE

 
Secretaria de Gestão de Pessoas 
Processo Administrativo nº: 14796/2020 – SISDOC 
Interessado(a): CAIO AUGUSTO VIEIRA MARIANO BORGES 
Assunto: Auxílio-saúde – Modalidade Consignação Mensal 
Decisão: Deferimento

 
Secretaria de Gestão de Pessoas 
Processo Administrativo nº: 15058/2020 – SISDOC 
Interessado(a): LORENA FERREIRA DE SOUSA 
Assunto: Auxílio-saúde – Modalidade Comprovação Anual de Despesas (dependente) 
Decisão: Deferimento 
 
 
Secretaria de Gestão de Pessoas 
Processo Administrativo nº: 15073/2020 – SISDOC 
Interessado(a): CÉSAR AUGUSTO LEMOS 
Assunto: Auxílio-saúde – Modalidade Consignação Mensal (dependente) 
Decisão: Deferimento 
 
 
Secretaria de Gestão de Pessoas 
Processo Administrativo nº: 8861/2020 – SISDOC 
Interessado(a): AILTON DA SILVA SANTOS 
Assunto: Auxílio-saúde – Modalidade Comprovação Anual de Despesas (dependente) 
Decisão: Deferimento 
 
 
Secretaria de Gestão de Pessoas 
Processo Administrativo nº: 14898/2020 – SISDOC 
Interessado(a): VLADIMIR PEREIRA FERNANDES 
Assunto: Kit Maternidade, Adotante e Paternidade 
Decisão: Deferimento dos benefícios de auxílio-natalidade e pré-escolar.

 
Processo Administrativo nº: 14705/2020 
Interessado(s): BREYNER RODRIGUES DA SILVA 
Decisão: Deferimento de folga compensatória
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35 0011024-63.2014.5.18.0016

36 0010768-20.2014.5.18.0017

37 0011027-15.2014.5.18.0017

38 0010186-17.2014.5.18.0018

39 0010396-68.2014.5.18.0018

40 0011843-91.2014.5.18.0018

41 0012139-16.2014.5.18.0018

42 0011317-41.2015.5.18.0002

43 0011119-86.2015.5.18.0007

44 0010321-25.2015.5.18.0008

45 0012070-71.2015.5.18.0010

46 0010118-54.2015.5.18.0011

47 0011915-50.2015.5.18.0016

48 0010357-37.2015.5.18.0018

49 0011112-61.2015.5.18.0018

50 0010563-29.2016.5.18.0014

Nome do(a) servidor(a)
Dia trabalhado: 05/12/2020 (sábado) Total (com acréscimo de 50%) de horas/minutos
a serem compensados

Código para aferir autenticidade deste caderno: 160492



PRESIDÊNCIA 1
  Portaria 1
    Portaria GP/DG/SGPE 1
    Portaria GP/SGPE 1
SECRETARIA DA CORREGEDORIA
REGIONAL

2

  Ata 2
    Ata SCR 2
  Despacho 2
    Despacho SCR 2

  Portaria 4
    Portaria SCR/NGMAG 4
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO 7
  Resolução 7
    Resolução Administrativa 7
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS 11
  Despacho 11

 
 
Processo Administrativo nº: 14341/2020 
Interessado(s): LÍDIA BARROS NERCESSIAN 
Decisão: Deferimento de folga compensatória
 

 
Secretaria de Gestão de Pessoas 
Processo Administrativo nº 15155/2020– SISDOC Elogio Funcional 
Requerentes: Excelentíssimo Juiz Daniel Branquinho Cardoso 
Interessados: Servidores do CEJUSC JT18 Rio Verde - Alexandre Soares da Silva, Bianca Marques Silva, Danielli Tenório Taveira Machado,
Euclides Camelo Bezerra de Menezes, Fabrício Ferreira Jorge Murari, Glauber Medeiros Rezende, Jeane Carla Zequim, Kênia Gomes Alecrim
Cunha, Maxeuler Lopes Abrão e Silva, Paulo Roberto Gouveia Gattermayer, Ronaldo Alves da Costa. 
Motivo: pelo empenho e dedicação na execução de seus misteres.

 
Secretaria de Gestão de Pessoas 
Processo Administrativo nº 15153/2020– SISDOC Elogio Funcional 
Requerentes: Excelentíssimo Juiz César Silveira e Excelentíssima Juíza Andressa Kalliny de Andrade Carvalho Menegaz 
Interessados: Servidores da Vara do Trabalho de Goiás - Aline Machado Silveira Tormin, Arianne Campos Souza, Débora Miranda Coêlho, Eloísa
Oliveira Carvalho, Fábio Marquez de Carvalho, Fábio Silva Cardoso, José Raimundo de Souza Júnior, Lucas de Sousa Cavalcante, Marcelo
Fonseca Félix de Sousa, Márcia Juliana da Rocha, Marco Aurélio de Almeida, Mauri Cleinon Siqueira Dias, Rafael de Castro Fonseca, Renato
Henrique Fiume Vieira Pires, Sálua Morais Tum. 
Motivo: pelo empenho e dedicação na execução de seus misteres. 
 
 
Secretaria de Gestão de Pessoas 
Processo Administrativo nº 15154/2020– SISDOC Elogio Funcional 
Requerentes: Excelentíssimo Juiz Daniel Branquinho Cardoso e Excelentíssima Juíza Marcela Cardoso Schütz de Araújo  
Interessados: Servidores da 2ª Vara do Trabalho de Rio Verde - Anna Robertha Souza Cavalcanti, Cláudia Andrade de Carvalho, Felipe Pontes
Corrêa, Giliard Mota de Lima, Jaira Araujo de Jesus Bittencourt, Juliana Ferreira de Assis Olegário Leite, Lais Juliane Dourado Magalhaes, Mirian
Polini, Valdete do Carmo Cruvinel. 
Motivo: pelo empenho e dedicação na execução de seus misteres.
 

GERÊNCIA DE SAÚDE

Despacho

Despacho GS

 
Despacho da Gerência de Saúde 
Processo Administrativo nº:15116/2019 – SISDOC. 
Interessado(a): SANDRA MONTEIRO SOARES SÉRVIO 
Assunto: Licença por motivo de doença em pessoa da família. 
Decisão: Indeferimento
 

 

 

 

ÍNDICE
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BREYNER RODRIGUES DA SILVA 7h30min

Nome do(a) servidor(a)
Dia trabalhado: 21/11/2020 (sábado) Total (com acréscimo de 50%) de horas/minutos a
serem compensados

LÍDIA BARROS NERCESSIAN 5h15min

Código para aferir autenticidade deste caderno: 160492



    Despacho SGPE 11
GERÊNCIA DE SAÚDE 12
  Despacho 12
    Despacho GS 12
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO


Secretaria da Corregedoria Regional


ATA DA CORREIÇÃO ORDINÁRIA


REALIZADA NA 1ª VARA DO TRABALHO DE RIO VERDE


PELA MODALIDADE TELEPRESENCIAL


ANO 2020


No dia 04 de dezembro de 2020, o Desembargador-Corregedor do Tribunal Regional


do  Trabalho  da  18ª  Região,  Daniel  Viana  Júnior,  e  o  Diretor  de  Secretaria  da


Corregedoria  Regional,  Marcelo  Marques  de  Matos,  deram  início  à  correição


ordinária na 1ª Vara do Trabalho de Rio Verde, por meio de videoconferência, na


forma  regulamentada  pela  Portaria  TRT  18ª/SCR/Nº  812/2020,  ocasião  em  que


foram atendidos pela Excelentíssima Juíza Titular,  Samara Moreira de Sousa, pelo


Excelentíssimo Juiz Auxiliar,  Pedro Henrique Barreto Menezes,  e pelo Diretor de


Secretaria. O exame dos processos e prazos da unidade pela Corregedoria Regional


teve início  em 09 de novembro de 2020,  com fundamento no artigo 682,  XI,  da


Consolidação  das  Leis  do  Trabalho.  Esta  correição  ordinária  abrange  o  período


compreendido entre 01.11.2019 e 31.10.2020. 


O  edital  nº 68/2020,  publicado  no  Diário  Eletrônico  da  Justiça  do  Trabalho


nº 3105/2020, em 23 de novembro de 2020, na página 1, tornou pública a correição


ordinária.


1 VISITA CORRECIONAL


O Desembargador-Corregedor inspecionou a  1ª Vara do Trabalho de Rio Verde,


adotando-se a  modalidade  telepresencial,  nos  moldes disciplinados pela  Portaria


TRT/SCR/Nº 812/2020, oportunidade em que conversou com os magistrados e o


Diretor  de  Secretaria  da  unidade,  orientando-os  quanto  às  melhores  práticas  e


colhendo  críticas  e  sugestões  para  a  melhoria  dos  serviços,  notadamente  o  da


prestação jurisdicional.
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2 AUDIÊNCIA PÚBLICA (TELEPRESENCIAL)


A Ordem dos Advogados do Brasil - Subseção Rio Verde, a AGATRA – Associação


Goiana  dos  Advogados  Trabalhistas  e  o  Ministério  Público  do  Trabalho  foram


informados da realização da Correição Ordinária nessa Vara do Trabalho, através


dos Ofícios TRT/SCR Nº 260, 264 e 265, expedidos em 20 de novembro de 2020.


Embora regularmente divulgada, a Secretaria da Corregedoria Regional não recebeu


pedidos de inscrições para a audiência pública com o Desembargador-Corregedor,


por  meio  de  videoconferência,  para  apresentação  de  sugestões  ou  críticas  aos


trabalhos desempenhados por esta Vara,  visando o aprimoramento da prestação


jurisdicional.


 


3 AFASTAMENTOS DOS MAGISTRADOS


* Dados extraídos da base de dados do SIGEP e referentes ao período de 01.01.2019 a 30.11.2020.


2


Magistrado De Até Motivo Período


Samara Moreira de Sousa 15/06/2019 14/07/2019 Férias 1º período de 2019 


Samara Moreira de Sousa 20/11/2019 19/12/2019 Férias 2º período de 2019 


Samara Moreira de Sousa 22/07/2020 10/08/2020 Férias 1º período de 2020 


Samara Moreira de Sousa 10/10/2020 29/10/2020 Férias 2º período de 2020 


Magistrado De Até Motivo Período


Pedro Henrique Barreto Menezes 16/04/2019 15/05/2019 Férias 1º período de 2018 


Pedro Henrique Barreto Menezes 05/08/2019 03/09/2019 Férias 2º período de 2018 


Pedro Henrique Barreto Menezes 16/09/2019 15/10/2019 Férias 1º período de 2019 


Pedro Henrique Barreto Menezes 14/05/2020 02/06/2020 Férias 2º período de 2019 


Pedro Henrique Barreto Menezes 20/11/2020 09/12/2020 Férias 1º período de 2020 
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4 DADOS  GEOGRÁFICOS,  POPULACIONAIS  E  MOVIMENTAÇÃO


PROCESSUAL


As Varas do Trabalho de Rio Verde possuem jurisdição sobre os municípios de


Acreúna, Castelândia, Maurilândia, Montividiu, Porteirão, Rio Verde (sede da


jurisdição), Santa Helena de Goiás, Santo Antônio da Barra e Turvelândia.


Considerados os dados do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE,


relativos ao município de Rio Verde, desde 2010 houve um acréscimo populacional


da ordem de 37% (de 176.424 para 241.518 habitantes1 em 2020). Rio Verde é o


maior produtor de grãos e maior arrecadador de impostos sobre produtos agrícolas


do Estado. A produção agrícola do município é cerca de 1,2 milhões de toneladas


por ano nas mais variadas culturas, como arroz, algodão, soja, milho, sorgo, milheto,


feijão  e  girassol.  O município  é  responsável  por  1,2% da  produção nacional  de


grãos. A área plantada ultrapassa a 378.853 mil hectares. A pecuária de corte em


Rio  Verde  ainda  é  um  importante  setor  para  a  economia  local  com  grande


participação  no  rebanho  nacional.  O  município  possui  ainda  quatro  distritos


industriais  municipais  e  dois  estaduais  prontos  para  receber  novas indústrias.  O


setor terciário é representado por um comércio forte e competitivo, suficiente para


atender  a  demanda  da  população  local  e  regional.  Para  tanto,  conta  com uma


grande  estrutura  de  agências  bancárias,  supermercados,  farmácias,  lojas  de


vestuário  e  calçados,  móveis,  revenda  de  automóveis,  caminhões,  máquinas  e


implementos, produtos veterinários e agrícolas e um dos maiores parques industriais


do  Centro-Oeste.2 Segundo  as  estatísticas  do  Cadastro  Central  de  Empresas,


referentes  ao  exercício  de  2018,  o  município  possui  5.736  empresas  instaladas


1 Segundo  estimativa  do  Instituto  Brasileiro  de  Geografia  e  Estatística  –  IBGE,  para  ano  de  2020,  disponíveis  em
www.ibge.gov.br.


2  Dados disponíveis em www.rioverdegoias.com.br, consultados em 05/11/2015.
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atuantes,  com pessoal  ocupado  assalariado  da  ordem de  52.556  pessoas,  com


salário médio mensal de 2,5 salários mínimos. Cerca de 93% da população vive na


área urbana do município.


Evolução da Demanda Processual


* Os dados de 2020 referem-se aos meses de janeiro a outubro.
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Sumaríssimo Ordinário Total


2018/2017
-80 -545 -625


-16,0% -55,3% -42,1%


2019/2018
149 34 183


35,5% 7,7% 21,3%
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A unidade recebeu, no último exercício (2019), 1.044 novas ações. Constata-se, em


relação ao exercício de 2018, um aumento na movimentação processual de 21,3%


(+183 processos). Considerado o último triênio (2017/2019), a unidade recebeu, em


média,  1.130 processos/ano.  Neste exercício,  considerando o número de ações


protocoladas até outubro, a demanda processual desta Vara do Trabalho deveria


ficar em torno de 888 processos. Nada obstante, em face das recentes alterações


na  legislação  trabalhista,  com  vistas  a  minimizar  os  impactos  da  pandemia


provocada pela covid-19 nas relações de trabalho, tem-se que o atual cenário se


mostra incerto para estimar a demanda processual dessa unidade neste exercício.


5 DESEMPENHO E PRODUTIVIDADE


5.1 IGEST  -  ÍNDICE  NACIONAL  DE  GESTÃO  DO  DESEMPENHO  DA


JUSTIÇA DO TRABALHO:


O  Índice  Nacional  de  Gestão  do  Desempenho  da  Justiça  do  Trabalho  foi


desenvolvido pela Corregedoria-Geral  da Justiça do Trabalho, com o objetivo de


contribuir para o aprimoramento da gestão das Varas do Trabalho do País. Para


tanto,  apresenta  um  referencial  numérico  que  sintetiza  os  mesoindicadores


ACERVO, CELERIDADE, PRODUTIVIDADE e TAXA DE CONGESTIONAMENTO


em relação à FORÇA DE TRABALHO, adotados em consonância com os objetivos


traçados no Plano Estratégico da Justiça do Trabalho 2015-2020, de assegurar a


celeridade e a produtividade na prestação jurisdicional, estimular a conciliação e as


soluções alternativas de conflito e impulsionar as execuções trabalhistas e fiscais.


Os mesoindicadores são compostos por 13 indicadores construídos com base em 17


variáveis utilizando dados oficiais do Sistema e-Gestão dos últimos 12 (doze) meses


anteriores à sua extração, referentes às Varas do Trabalho instaladas no País que


estiveram  em  funcionamento  durante  todo  o  período  de  apuração.  Ao  refletir  o


desempenho de cada Vara do Trabalho, podendo ser contextualizado nos cenários


nacional,  regional  ou  municipal,  ou ainda conforme o porte  ou  a faixa  de casos


novos definida pela Resolução CSJT 63, o IGEST busca auxiliar as Presidências,


Corregedorias  e  as  Varas do  Trabalho na  melhoria  da  efetividade da  prestação


jurisdicional, combinada à força de trabalho disponível, revelando-se, dessa forma,


importante ferramenta de gestão. De acordo com o relatório mais recente do IGEST,


referente ao período de 01.10.2019 a 30.09.2020, a 1ª Vara do Trabalho de Rio


Verde,  analisada  a  nível  nacional,  regional  e  municipal,  apresentou  o  seguinte


desempenho: 114º lugar, entre 570 Varas do Trabalho existentes no País dentro
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da mesma movimentação processual;  12º  lugar entre  18 Varas do Trabalho


existentes na  Região dentro  da  mesma movimentação processual;  3º  lugar


entre as 4 Varas do Trabalho de Rio Verde.
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5.2 PAUTAS DE AUDIÊNCIAS E ASSIDUIDADE DOS MAGISTRADOS


Tipo
Quantidade de


Audiências
Média Mensal de


Audiências
Média Diária de


Audiências


Inicial 651 54,25 2,76


Instrução 261 21,75 1,11


Una 1 0,08 0,00


Conciliação em Conhecimento 18 1,50 0,08


Conciliação em Execução 16 1,33 0,07


Média 189 16 1


Obs: Para apuração da média diária de audiências na unidade, considerou-se 236 dias úteis no período correcionado.


Últimas Audiências Designadas


Tipo de Audiência Rito Sumaríssimo Rito Ordinário


Inicial/Una Prejudicado Prejudicado


Instrução Prejudicado Prejudicado


Analisadas as pautas de audiências, em cotejo com as informações lançadas nos


itens 2.3 e 2.4 do Relatório de Correição, constatou-se que os magistrados atuantes


nesta  Vara  do  Trabalho  comparecem habitualmente  à  unidade,  realizando  a


magistrada titular audiências semanalmente de terça a quinta-feira e o auxiliar de


segunda a quinta-feira em semanas alternadas, assiduidade considerada condizente


com a demanda processual desta Vara do Trabalho, nos termos do art. 19, II, da


CPCGJT.


A análise da pauta de audiências ficou prejudicada nesta oportunidade, tendo em


vista  o considerável  prazo em que estiveram suspensas em razão da pandemia


provocada pela covid-19. Com efeito,  as audiências foram retomadas somente a


partir de 4/5/2020, nos termos da Portaria Conjunta TRT18ª/GP/SCR/Nº 797/2020,


sendo prematura qualquer avaliação nesta visita correicional.
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5.3 FASE DE CONHECIMENTO


* Os dados de 2020 referem-se aos meses de janeiro a outubro.


* Os dados de 2020 referem-se aos meses de janeiro a outubro.


* Os dados de 2020 referem-se aos meses de janeiro a outubro.
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* Os dados de 2020 referem-se aos meses de janeiro a outubro.


* Taxa de congestionamento = Pendentes / (Baixados + Pendentes).


* Taxa de congestionamento líquida = (Pendentes – Suspensos) / (Baixados + Pendentes – Suspensos). 


* Os dados de 2020 referem-se aos meses de janeiro a outubro.


PROCESSOS SEM JULGAMENTO DA 1ª VARA DO TRABALHO DE RIO VERDE


ANO DE DISTRIBUIÇÃO
NÚMERO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS PENDENTES DE


JULGAMENTO


2016 1


2017 1


2018 1


2019 29


2020 316


TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS
E NÃO JULGADOS


348


TEMPO MÉDIO 161 dias
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As informações trazidas pelos gráficos acima demonstram uma sensível  redução


nos prazos médios de duração dos processos nesta Vara do Trabalho a partir do


exercício de 2018, já dentro da meta estabelecida por esta Corregedoria Regional,


no sentido de se manter o prazo médio da entregada prestação jurisdicional abaixo


de  90  e  180  dias,  respectivamente,  para  os  processos  do  rito  sumaríssimo  e


ordinário. Segundo os dados estatísticos extraídos do sistema e-Gestão, o prazo


médio  da  entrega  da  prestação  jurisdicional  (do  ajuizamento  até  a  solução  do


processo) no rito sumaríssimo, que era de  75,04 dias  em 2018,  sofreu baixa, em


2019, chegando a 49 dias, e, em 2020 (até o mês de outubro), passou para 81,87


dias; no rito ordinário, a média desceu, de 161,37 dias em 2018, para 97 dias em


2019,  atingindo  neste  exercício,  98 dias.  A  análise  do  estoque  da  unidade


(Processos sem julgamento) demonstra que o juízo correicionado observa a ordem


cronológica dos processos ajuizados. O Desembargador-Corregedor destacou que a


1ª Vara do Trabalho de Rio Verde registrou produtividade acima de 100% no último


triênio, o que certamente contribuiu para a redução da taxa de congestionamento


líquida na fase de conhecimento, de 27% em 2017, para 20% ao final do exercício


de 2019. Por fim, quanto ao estoque de processos, o Diretor de Secretaria informou


que  os  dois  processos  pendentes,  relativos aos  exercícios  de  2016  e  2017


encontram-se sobrestados em razão de temas do E. Supremo Tribunal Federal de


repercussão geral, estando, pois, em situação regular.


5.4 FASE DE EXECUÇÃO


* Os dados de 2020 referem-se aos meses de janeiro a outubro.
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* Os dados de 2020 referem-se aos meses de janeiro a outubro.


* Taxa de congestionamento = Pendentes / (Baixados + Pendentes).


* Taxa de congestionamento líquida = (Pendentes – Suspensos) / (Baixados + Pendentes – Suspensos). 


No exercício de 2019, a 1ª Vara do Trabalho de Rio Verde iniciou 498 execuções e


baixou  662,  o que culminou em uma taxa de congestionamento líquida de  30%,


abaixo  da  média  do  Regional  no  mesmo  ano.  O  Desembargador-Corregedor,


visando a continuidade do bom desempenho da unidade neste exercício, encareceu


aos Excelentíssimos Juízes que aqui atuam, bem como ao corpo de servidores da


Secretaria, que continuem observando as orientações contidas na Recomendação


TRT 18ª  SCR Nº  1/2020,  sugerindo,  apenas,  uma maior  inclusão  em pauta  de


processos da fase executória para tentativa de conciliação.


5.4.1 UTILIZAÇÃO DAS FERRAMENTAS TECNOLÓGICAS À DISPOSIÇÃO


DO JUÍZO NA FASE DE EXECUÇÃO


Analisadas  as  informações  lançadas  no  item  6.2  do  Relatório  de  Correição,


referentes ao sistema BACEN JUD - SABB, constatou-se que esta Vara do Trabalho


efetuou 85.811 protocolizações no período de novembro/2019 a outubro/2020, o que


a  colocou  na  condição  de  paradigma,  no  grupo  de  Varas  do  Trabalho  com


movimentação processual similar. Além disso, segundo informações prestadas pela


direção  da  unidade,  são  utilizados, ainda,  os  seguintes  convênios:


RENAJUD/DETRANET, INFOJUD, CENTRAL NACIONAL DE INDISPONIBILIDADE


–  CNIB, CONECTIVIDADE/CEF,  CONVÊNIO  DE  ACESSO  AOS  SALDOS  E
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EXTRATOS DE CONTAS JUDICIAIS NA CEF e CCS-CADASTRO DE CLIENTES


DE SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL  (item  6.1 do Relatório de Correição).  O


Desembargador-Corregedor,  visando  a  continuidade  do  bom  desempenho  da


unidade  na  fase  executória,  solicitou  que  a  unidade  continue  observando  as


orientações contidas na Recomendação TRT 18ª SCR Nº 1/2020, fazendo uso de


todos os convênios, independente de solicitação da parte. 


5.4.2 PARTES CADASTRADAS SEM INSCRIÇÃO DE CPF E CNPJ


Processos com Partes Cadastradas sem Inscrição de CPF e CNPJ 


Total de Processos no Ano Anterior Total de Processos no Ano Corrente


54 43


Na última visita correcional, a unidade possuía 54 processos com dados cadastrais


das  partes  desprovidos  de  CNPJ  ou  CPF  ou  com  informações  incompletas  ou


erradas nos sistemas informatizados de 1º  Grau.  Neste  exercício,  o  Sistema de


Apoio Operacional do PJE - SAOPJE informa que a unidade possui, se excluídos


todos  os  processos  arquivados  definitivamente,  43 registros nessa  condição.


Segundo  informações  colhidas  junto  ao  Diretor  de  Secretaria,  os  processos


remanescentes  já  foram  vistoriados  recentemente  pelos  servidores,  não  tendo


logrado êxito no preenchimento dos dados faltantes, dada a situação peculiar de


cada um deles.


6 RELATÓRIO DE CORREIÇÃO


O relatório de correição ordinária, contendo informações, levantamentos estatísticos


e demonstrativos pertinentes, produzido pela Secretaria da Corregedoria Regional,


que segue em anexo, é parte integrante desta ata de correição.


7 CUMPRIMENTO DAS RECOMENDAÇÕES CONSTANTES DA ATA DE


CORREIÇÃO DO EXERCÍCIO ANTERIOR, TRANSCRITAS INTEGRALMENTE


7.1 Que a Secretaria da Vara, uma vez apto para julgamento o processo,


providencie,  no  prazo  legal  1  (um)  dia,  segundo  o  artigo  228  do  CPC/15,  a


conclusão dos autos ao magistrado para prolação da sentença, em observância ao


princípio  da  razoável  duração  do  processo,  consagrado  no  art.  5º,  LXXVIII,  da


13


D
oc


um
en


to
 ju


nt
ad


o 
po


r 
N


Á
D


IA
 M


A
R


IA
 L


O
P


E
S


 D
O


S
 S


A
N


T
O


S
 e


 p
ro


to
co


la
do


 e
m


 1
1/


12
/2


02
0 


11
:5


2:
38


h.
 P


ro
to


co
lo


 n
º 


12
60


4/
20


20
. 


C
ód


. A
ut


en
tic


id
ad


e 
40


02
32


73
90


95
Anexo 1 - ATA ATA DA CORREIÇÃO ORDINÁRIA REALIZADA NA 1ª VARA DO TRABALHO DE RIO VERDE
3120/2020 - Sexta-feira, 11 de Dezembro de 2020 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 13







Constituição  Federal.  O  Desembargador-Corregedor  constatou  a  existência  de


processos  em  que  houve  demora  injustificada  da  unidade  em  fazer  os  autos


conclusos ao Juiz para julgamento após o encerramento da instrução processual


(item  7.2 – 32 do Relatório de Correição). A propósito disso, o Desembargador-


Corregedor registrou que o procedimento ora constatado compromete gravemente


os dados estatísticos de produtividade dos magistrados desta Vara do Trabalho,


além  de  inibir  a  verificação,  pela  Corregedoria  Regional,  das  pendências


processuais acima do limite legal;


Esta recomendação foi atendida.


7.2 A adequação do prazo médio para julgamento de incidentes processuais


na fase de execução, que atualmente se encontra em 10 dias (úteis), superior ao


prazo  previsto  no artigo  885  da  CLT,  conforme  apurado  no  item 7.2  –  35  do


Relatório de Correição.


Esta recomendação foi atendida.


8 RECOMENDAÇÕES GERAIS


Considerando o caráter preventivo e pedagógico da atividade correcional, o Diretor


de  Secretaria  da  Corregedoria  Regional  transmitiu,  verbalmente,  ao  Diretor  de


Secretaria desta unidade, orientações gerais visando a manutenção da boa ordem


processual, quanto aos serviços afetos à Secretaria da Vara.


8.1 Recomendações decorrentes desta visita correcional


Diante das ocorrências verificadas durante esta visita correcional, o Desembargador-


Corregedor recomendou:


8.1.1 A observância das disposições contidas nos  artigos 76 e 81 do PGC,


fazendo  constar  nas  atas/decisões  homologatórias  de  acordos e textos  das


decisões condenatórias de pessoas jurídicas, além dos esclarecimentos acerca


da importância do cumprimento das obrigações previdenciárias, da necessidade de


envio de informações à Previdência Social,  da possibilidade de parcelamento do


débito junto à Secretaria da Receita Federal, bem como a determinação para que


seja comprovada nos autos a entrega da GFIP, sob pena de expedição de ofício à


Receita  Federal  do  Brasil,  nos  termos  do  artigo  177,  §  6º  do  PGC,  conforme


apontado no item 7.2 – 3 e 6 do Relatório de Correição; e
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8.1.2 Que a Secretaria realize, com frequência, a análise das caixas de tarefas


do sistema PJe, atentando para os processos que se encontram paralisados há mais


de 30 (trinta) dias, a fim de agilizar o andamento processual. O Desembargador-


Corregedor  constatou a existência de processos sem movimentação por  período


superior a 100 dias, conforme apontado no item 7.2 – 9 do Relatório de Correição.


Para um melhor gerenciamento dos serviços de Secretaria,  a unidade poderá se


valer dos relatórios extraídos do sistema SAOPJE, encaminhados periodicamente


pela SCR através dos processos de auditorias permanentes.


9 LOTAÇÃO E FREQUÊNCIA DOS SERVIDORES 


A 1ª Vara do Trabalho de Rio Verde conta com um quadro de 9 servidores efetivos,


incluindo o Diretor de Secretaria, não possuindo claro de lotação. 


Considerando  a  média  trienal  da  demanda  processual,  aferida  no  período  de


2017/2019, a 1ª Vara do Trabalho de Rio Verde recebeu  1.130 processos/ano. O


ANEXO III da Resolução 63/2010 do CSJT prevê um quadro de 9 a 10 servidores (já


descontados os 2 calculistas) para as Varas do Trabalho com essa movimentação


processual, razão pela qual o Desembargador-Corregedor registrou que a unidade


possui, atualmente, um quadro de lotação adequado ao aludido diploma normativo.


No  que  respeita  aos  servidores  que  atuam  em  regime  de  teletrabalho,  o


Desembargador-Corregedor entendeu que as atividades por eles desempenhadas


se  amoldam  às  situações  descritas  na  Resolução  Administrativa  nº  160/2016


deste Regional.


10 CUMPRIMENTO DAS METAS NACIONAIS DO CNJ – 2019


Meta 1 – Julgar mais processos que os distribuídos (julgar quantidade maior


de  processos  de  conhecimento  do  que  os  distribuídos  no  ano  corrente).


(cumprida)


Meta 1 - 2019 - 1ª VARA DO TRABALHO DE RIO VERDE


Distribuídos Julgados
Entraram na


Meta
Saíram da Meta IPJ*


Saldo da


Meta


Grau de


Cumprimento


997 987 35 90 104,8% 44 104,7%


*IPJ = Índice de Processos Julgados
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No exercício de 2019, a 1ª Vara do Trabalho de Rio Verde atingiu o percentual de


104,7% no cumprimento dessa meta (997 processos recebidos e 987 solucionados),


índice  inferior àquele registrado em  2018 (151,9%).  O Desembargador-Corregedor


parabenizou os Excelentíssimos Juízes da unidade pelo atingimento da meta.


Meta 2 –  Julgar processos mais antigos (identificar e julgar,  até 31/12/2019,


pelo menos 92% dos processos distribuídos até 31/12/2017). (cumprida)


Meta 2 - 2019 - 1ª VARA DO TRABALHO DE RIO VERDE


Pendentes
Entraram na


Meta
Saíram da


Meta
Julgados


Julgados
Anterior


IPA* Saldo
Grau de


Cumprimento


473 1 1 6 467 100,0% 37 108,7%


IPA = Índice de Processos Antigos


A unidade possuía 473 processos distribuídos até 31/12/2017 pendentes de solução,


dos quais  467 foram solucionados até o final  de  2018.  No exercício  de  2019,  a


unidade  solucionou  os  6 processos  remanescentes,  atingindo,  para  fins  de


cumprimento  da  meta  em  exame,  o  percentual  de  108,7%.  O  Desembargador-


Corregedor parabenizou os magistrados pelo resultado alcançado.


Meta 3 – Manter o índice de conciliação na fase de conhecimento, em relação


ao percentual do biênio 2016/2017. (cumprida)


Meta 3 - 2019 - 1ª VARA DO TRABALHO DE RIO VERDE


Conc.
2016


Sol.
2016


Conc.
2017


Sol.
2017


Biênio
2016-2017


Conciliados Solucionados IConc* Saldo
Grau de


Cumprimento


978 1.745 859 1.650 54,11% 488 928 52,6% 70 116,9%


*IConc = Índice de Conciliações


Ressalvado  o  entendimento  pessoal  do  Desembargador-Corregedor  quanto  à


existência da meta em análise, tratando-se de meta instituída pelo CNJ, procedeu-se


à aferição de seu cumprimento. O índice de acordo da unidade correcionada, no


biênio 2016/2017, foi de 54,11%, acima da média regional.  Em  2019, o índice de


conciliação  foi  de  52,6%,  atingindo,  para  fins  da  meta  em  exame,  o  grau  de


cumprimento  de  116,9%.  O  Desembargador-Corregedor  reconheceu  o  excelente


índice e parabenizou os magistrados pelo atingimento da meta.


Meta  5  –   Impulsionar  processos  à  execução  (baixar  quantidade  maior  de


processos de execução do que o total de casos novos de execução no ano


corrente). (cumprida)
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Meta 5 - 2019 - 1ª VARA DO TRABALHO DE RIO VERDE


Casos Novos Baixados
Entraram na


Meta
Saíram da


Meta
IE* Saldo


Grau de
Cumprimento


497 662 115 77 123,7% 126 123,5%


*IE = Índice de Execuções


No  exercício  de 2019,  foram  iniciadas  497  execuções  na  unidade,  tendo  sido


acrescido nesta contagem mais 115 processos que entraram na meta, segundo a


metodologia de cálculo definida para o referido exercício. Registrou-se, ainda, que


77 processos saíram da meta e outros 662 foram baixados,  correspondendo,  ao


final, para fins de cumprimento da meta em exame, ao percentual de  123,5%.  O


Desembargador-Corregedor  parabenizou os magistrados e servidores da unidade


pelo excelente resultado alcançado.


Meta 6 –  Priorizar o julgamento das ações coletivas (identificar e julgar,  até


31/12/2019, 98% das ações coletivas distribuídas até 31/12/2016 no 1º Grau).


(cumprida)


Meta 6 - 2019 - 1ª VARA DO TRABALHO DE RIO VERDE


Pendentes
Entraram


na Meta


Saíram da


Meta
Julgados


Julgados


Anteriormente
IACJ* Saldo


Grau de


Cumprimento


4 0 0 0 4 100,0% 0 102,0%


*IACJ = Índice de Ações Coletivas


No exercício de 2019, a 1ª Vara do Trabalho de Rio Verde já tinha julgado as 4 ações


coletivas  distribuídas  até  31/12/2016  pendentes  de  solução,  atingindo,  para  fins  de


cumprimento da meta em exame,  o percentual  de  102%.  O Desembargador-Corregedor


parabenizou os magistrados da unidade pelo atingimento da meta.


Meta  7  -  Priorizar  o  julgamento  dos  processos  dos  maiores  litigantes


(identificar e reduzir em 2% o acervo dos dez maiores litigantes em relação ao


ano anterior). (cumprida)


Meta 7 - 2019 - 1ª VARA DO TRABALHO DE RIO VERDE


Pendentes Distribuídos
Entraram na


Meta


Saíram da


Meta
Julgados IRA* Saldo


Grau de


Cumprimento


36 288 11 62 239 103,8% 1 103,8%


*IRA = Índice de Redução do Acervo dos Maiores Litigantes


A  unidade  possuía 36 ações  de  maiores  litigantes,  distribuídas  até  31/12/2018,


pendentes  de  solução.  No  exercício  de  2019,  a  unidade  recebeu  mais  288


processos e julgou 239, atingindo, para fins de cumprimento da meta em exame, o


percentual de  103,8%. O Desembargador-Corregedor parabenizou os magistrados


pelo bom desempenho.
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10.1  METAS ESPECÍFICAS PARA  2019 -  Meta  específica  para  o 1º  grau de


jurisdição (reduzir o tempo médio de duração do processo, em relação ao ano


base 2017, em 2%. (cumprida)


Meta Específica - 2019 - 1ª VARA DO TRABALHO DE RIO VERDE


Processos Dias
Prazo Médio


Anterior
TMDP* Saldo


Grau de


Cumprimento


1.021 74.624 186 74 109 159,4%


*TMDP = Tempo Médio de Duração do Processo na Fase de Conhecimento


No exercício de 2017, o tempo médio de duração dos processos no âmbito do 1º


grau de jurisdição deste Regional foi aferido em 147,90 dias. Particularmente na 1ª


Vara do Trabalho de Rio Verde, o prazo médio em 2017 foi  186 dias. Conforme


anotado no item 5.3 desta ata, o prazo médio desta unidade, no ano de 2019, foi 74


dias.


11 CUMPRIMENTO DAS METAS NACIONAIS DO CNJ – 2020


Meta 1 – Julgar mais processos que os distribuídos (julgar quantidade maior


de processos de conhecimento do que os distribuídos no ano corrente) 


Meta 1 - 2020 - 1ª VARA DO TRABALHO DE RIO VERDE


Distribuídos Julgados
Entraram na


Meta


Saíram da


Meta
IPJ* Saldo


Grau de


Cumprimento


712 493 72 32 65,6% -260 65,5%


*IPJ = Índice de Processos Julgados


Considerando o resultado parcial aferido, referente aos meses de janeiro a outubro,


a unidade atingiu  o percentual  de  65,5% no cumprimento  da meta  em questão,


considerando a metodologia de cálculo definida para o referido exercício. Como já


registrado anteriormente, o cenário atual não permite uma avaliação mais acurada


da  produtividade  da  Vara  do  Trabalho,  especialmente  pelas  dificuldades


relacionadas com as audiências telepresenciais. Ademais, a produtividade do juízo


nos  últimos  três  anos  demonstra  o  comprometimento  dos  magistrados  titular  e


auxiliar no exercício da função judicante.


Meta 2 –  Julgar processos mais antigos (identificar e julgar,  até 31/12/2020,


pelo menos 92% dos processos distribuídos até 31/12/2018). (cumprida)
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Meta 2 - 2020 - 1ª VARA DO TRABALHO DE RIO VERDE


Pendentes
Entraram na


Meta
Saíram da


Meta
Julgados


Julgados
Anterior


IPA* Saldo
Grau de


Cumprimento


183 0 0 0 182 99,5% 13 108,1%


*IPA = Índice de Processos Antigos


A unidade possuía um total de 183 processos distribuídos até 31/12/2018 pendentes


de solução,  dos quais 182 foram solucionados até o final  de 2019.  No presente


exercício, considerados os dados estatísticos até o mês de outubro, a unidade ainda


não solucionou processo relacionado à meta, atingindo, para fins de cumprimento da


meta  em  exame,  o  percentual  de  108,1%.  O  Desembargador-Corregedor


parabenizou  os  Excelentíssimos  Juízes  pelo  resultado  alcançado,  encarecendo,


todavia, a continuidade na solução preferencial dos processos mais antigos.


Meta 3 – Manter o índice de conciliação na fase de conhecimento, em relação


ao percentual do biênio 2017/2018. (cumprida no período)


Meta 3 - 2020 - 1ª VARA DO TRABALHO DE RIO VERDE


Conc.


em


2017


Sol.


em


2017


Conc.


em


2018


Sol.


em


2018


Conciliados Solucionados
Biênio


2017/2018
IConc* Saldo


Grau de


Cumprimento


876 1.650 567 1.113 294 479 52,23% 61,4% 78 136,4%


*IConc = Índice de Conciliações


Ressalvado  o  entendimento  pessoal  do  Desembargador-Corregedor  quanto  à


existência da meta em análise, tratando-se de meta instituída pelo CNJ, procedeu-se


à aferição de seu cumprimento. O índice de acordo da unidade correicionada, no


biênio 2017/2018, foi de 52,23%. Até o mês de outubro deste exercício, o índice de


conciliação aferido nesta unidade foi  de  61,4%,  atingindo, para fins da meta em


exame,  o  grau  de  cumprimento  de  136,4%.  O  Desembargador-Corregedor


reconheceu o excelente índice e encareceu aos Excelentíssimos Juízes Titular e


Auxiliar  a continuidade dos esforços necessários para a pacificação dos conflitos


submetidos à apreciação do juízo.


Meta  5  –  Impulsionar  processos  à  execução  (baixar  quantidade  maior  de


processos de execução do que o total de casos novos de execução no ano


corrente). (cumprida no período)


Meta 5 - 2020 - 1ª VARA DO TRABALHO DE RIO VERDE


Casos Novos Baixados
Entraram na


Meta
Saíram da


Meta
IE* Saldo Grau de Cumprimento


153 250 114 36 108,2% 18 107,8%


*IE = Índice de Execuções
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Foram  iniciadas,  até  outubro  de  2020,  153  execuções  na  unidade,  tendo  sido


acrescido nesta contagem mais 114 processos que entraram na meta, segundo a


metodologia de cálculo definida para o referido exercício. Registrou-se, ainda, que


36 processos saíram da meta e outros 250 foram baixados,  correspondendo,  ao


final, para fins de cumprimento da meta em exame, ao percentual de  107,8%.  O


Desembargador-Corregedor parabenizou os magistrados e servidores da unidade


pelo excelente resultado parcial alcançado.


Meta 6 – Priorizar o julgamento das ações coletivas (identificar e julgar,  até


31/12/2020, 95% das ações coletivas distribuídas até 31/12/2017 no 1º Grau).


(cumprida)


Meta 6 - 2020 - 1ª VARA DO TRABALHO DE RIO VERDE


Pendentes
Entraram


na Meta


Saíram


da Meta
Julgados


Julgados


Anteriormente
IACJ* Saldo Grau de Cumprimento


3 0 0 0 3 100,0% 0 105,3%


*IACJ = Índice de Ações Coletivas


A 1ª Vara do Trabalho de Rio Verde julgou, até o final de 2019, todas as ações


coletivas distribuídas até 31/12/2017 pendentes de solução, atingindo, para fins de


cumprimento  da  meta  em  exame,  o  percentual  de  105,3%.  O  Desembargador-


Corregedor parabenizou os magistrados da unidade pelo resultado alcançado.


Meta  7  -  Priorizar  o  julgamento  dos  processos  dos  maiores  litigantes


(identificar e reduzir em 2% o acervo dos dez maiores litigantes em relação ao


ano anterior). 


Meta 7 - 2020 - 1ª VARA DO TRABALHO DE RIO VERDE


Pendentes Distribuídos
Entraram na


Meta


Saíram da


Meta
Julgados IRA* Saldo


Grau de


Cumprimento


40 215 59 20 161 29,5% -94 29,5%


*IRA - Índice de Redução do Acervo dos Maiores Litigantes


A  unidade  possui  40  ações  de  maiores  litigantes,  distribuídas  até  31/12/2019,


pendentes de solução. No presente exercício, considerados os dados estatísticos


até  o  mês  de  outubro,  a  unidade  recebeu  mais  215  processos  e  julgou  161,


atingindo, para fins de cumprimento da meta em exame, o percentual de 29,5%. O


Desembargador-Corregedor exortou os magistrados, com auxílio do seu corpo de


servidores,  a  seguirem  dispensando  especial  atenção  aos  processos  em  que


figurem como parte os maiores litigantes.
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11.1  METAS ESPECÍFICAS PARA 2020 -  Meta  específica  para  o  1º  grau de


jurisdição (reduzir o tempo médio de duração do processo, em relação ao ano


base 2018, em 2%. (cumprida no período)


Meta Específica - 2020 - 1ª VARA DO TRABALHO DE RIO VERDE


Processos Dias
Prazo Médio


Anterior
TMDP* Saldo Grau de Cumprimento


523 46.114 126 89 51 136,4%


*TMDP - Tempo Médio de Duração do Processo na Fase de Conhecimento


No exercício de 2018, o tempo médio de duração dos processos no âmbito do 1º


grau de jurisdição deste Regional foi aferido em 140 dias. Particularmente na 1ª Vara


do  Trabalho  de  Rio  Verde,  o  prazo  médio  em 2018  foi  126  dias.  No  presente


exercício, considerados os dados estatísticos até o mês de outubro, o prazo médio


desta unidade foi 89 dias.


12 DESTAQUES E OBSERVAÇÕES FINAIS


Ao final dos trabalhos, após minuciosa análise dos processos e de dados estatísticos


de desempenho desta Vara do Trabalho, o Desembargador-Corregedor reuniu-se


com os  Excelentíssimos  Juízes  Titular  e  Auxiliar,  por  meio  de  videoconferência,


expondo-lhes os dados colhidos por ocasião desta correição e franqueando-lhes a


oportunidade  de  registros  de  considerações  reputadas  relevantes.  A  magistrada


titular agradeceu a valiosa colaboração do juiz auxiliar pela dedicação e empenho


sempre  demonstrado  na  execução  de  seus  misteres,  notadamente  durante  o


período  de  pandemia,  bem  como  registrou  seus  elogios  aos  servidores  da


Secretaria, na pessoa de seu Diretor, pelo comprometimento e zelo demonstrado na


execução das tarefas  da Secretaria.  Ponderou que,  atualmente,  a  Secretaria  da


Vara encontra-se desfalcada de 2 servidores, motivo certamente do pequeno atraso


verificado pela Corregedoria Regional, o que será resolvido com a maior brevidade


possível. O magistrado auxiliar ressaltou o excelente relacionamento que mantém


com a  magistrada  titular,  registrando  a  sua  satisfação  em  atuar  nesta  Vara  do


Trabalho, e destacou a dedicação e eficiência do Senhor Diretor de Secretaria nos


trabalhos rotineiros da Secretaria. Em seguida, o Desembargador-Corregedor fez os


seguintes registros: 


12.1 A 1ª Vara do Trabalho de Rio Verde registrou crescimento em sua demanda


processual  no  exercício  de  2019,  tendo  a  sua  movimentação  sofrido  um
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considerável  aumento  de  21,3% (+183  processos).  Considerado  o  último  triênio


(2017/2019), a unidade recebeu, em média, 1.130 processos/ano. Neste exercício,


considerando o número de ações protocoladas até outubro, a demanda processual


desta Vara do Trabalho deveria ficar em torno de 888 processos. Nada obstante, em


face das recentes alterações na legislação trabalhista, com vistas a minimizar os


impactos da pandemia provocada pela covid-19 nas relações de trabalho, tem-se


que o atual cenário se mostra incerto para estimar a demanda processual dessa


unidade  neste  exercício. A  ordem  cronológica  no  julgamento  dos  processos  é


observada pelos magistrados titular e auxiliar, conforme se vê no item 5.3 desta ata.


O prazo médio da entrega da prestação jurisdicional nos processos submetidos aos


ritos sumaríssimo e ordinário, ao final do exercício de 2019, era de apenas 49 e 97


dias, respectivamente, muito abaixo do limite fixado pela Corregedoria Regional, que


é de 90 e 180 dias. Ademais, o índice de produtividade superior a 100% no último


triênio e o excelente desempenho desta unidade no cumprimento das metas do CNJ


em 2019 realçam o comprometimento e a operosidade dos magistrados titular  e


auxiliar do juízo;


12.2 A correição realizada  na 1ª Vara do Trabalho de Rio Verde revelou que a


Secretaria  do juízo possui  quadro adequado de servidores para suportar  a atual


demanda processual. Os processos estão sendo regularmente impulsionados, com


observância dos prazos legais e das determinações emanadas pelos magistrados


titular e auxiliar. O Diretor de Secretaria, Danilo Machado Brito, mostrou-se diligente


e atento  às  orientações emanadas da Corregedoria  Regional,  o  que certamente


contribuiu  para  os  resultados  positivos  aferidos  nesta  visita  correcional.  O


Desembargador-Corregedor  registrou,  ainda,  o  seu  especial  agradecimento  aos


servidores  da Secretaria  pela  valiosa  colaboração dada na execução do Projeto


Garimpo, encarecendo a todos que dispensem especial atenção a esse Projeto no


atual  cenário  de  pandemia,  notadamente  em  razão  dos  impactos  econômicos


causados  na  população  em  geral.  Nesse  sentido,  solicitou-se  aos  servidores  e


magistrados que priorizem a liberação de valores, quando possível, nos processos


arquivados a partir de 15/02/2019;


12.3 No  que  respeita  às  auditorias  permanentes  da  Corregedoria  Regional,  a


Secretaria da Vara tem apresentado suas respostas em tempo hábil, procedimento


que facilita  a  atividade correcional  e  contribui  para  a  regularidade dos trabalhos


neste juízo; 


12.4 Por  fim,  o  Desembargador-Corregedor  cumprimentou  e  agradeceu  os


Excelentíssimos Juízes Samara Moreira de Sousa, Titular, e Pedro Henrique Barreto
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Menezes,  Auxiliar,  bem  como  todos  os  servidores  da  Secretaria,  pela  valiosa


contribuição dada no desempenho do Tribunal  em relação às metas nacionais e


específicas fixadas pelo Conselho Nacional de Justiça em 2019 para a Justiça do


Trabalho.  Com efeito,  pela  primeira  vez  desde  2009,  quando  foram inicialmente


estabelecidas, o TRT-18 conseguiu cumprir todas as metas fixadas. De igual modo,


a 1ª Vara do Trabalho de Rio Verde cumpriu todas as 7 metas nacionais, conforme


anotado no item 10 desta ata, tendo sido agraciada com o SELO METAS DO CNJ,


na  categoria  DIAMANTE,  em  solenidade  ocorrida  na  sede  do  Tribunal,  no  dia


13/03/2020, em reconhecimento ao brilhante trabalho desempenhado no exercício


de  2019.  O  Desembargador-Corregedor  considerou  excelente  o  desempenho  da


unidade, parabenizando os magistrados titular e auxiliar, bem como os servidores da


Secretaria,  pela  rigorosa  observância  das  orientações  repassadas  pela


Administração  do  Tribunal  e  pela  Corregedoria  Regional,  voltadas  para  o


atingimento  das metas nacionais e específicas da Justiça do Trabalho. Para este


exercício,  diante  dos  percalços  enfrentados  com  as  medidas  emergenciais  de


combate e prevenção à covid-19, o Desembargador-Corregedor,  reconhecendo o


empenho  sempre  demonstrado  pelos  magistrados  e  servidores  desta  Vara  do


Trabalho, acredita que será alcançado o melhor resultado possível para se manter


em patamar elevado a qualidade dos serviços prestados pela 18ª Região da Justiça


do Trabalho à sociedade.


Nada mais havendo a ser tratado, o Desembargador-Corregedor deu por encerrada


a correição às 17 horas.


ASSINADO ELETRONICAMENTE


Desembargador Daniel Viana Júnior
Corregedor do TRT da 18ª Região
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Goiânia, 11 de dezembro de 2020.
[assinado eletronicamente]


DANIEL VIANA JÚNIOR


DESEMB. VICE PRES. TRIBUNAL D
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